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DECRETO Nº 124, DE 7 DE NOVEMBRO DE 1958

Altera as tabelas explicativas do Orçamento vigente.

H. LOUIS BAXMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

DECRETA:


[bookmark: _GoBack]Art. 1º Fica suplementada em Cr$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos cruzeiros) a dotação do orçamento vigente abaixo descriminada:

	Código
	Especificação
	Valor Cr$

	1º 
	Administração Municipal
	

	
	Serviços diversos 
	

	
	Pessoal Fixo
	

	1.20.1.8.09.0
	III – Vencimentos de um Fiscal 
	4.200,00



Art. 2º Para atender, a suplementação de que trata o artigo anterior fica reduzidas no mesmo orçamento código e dependências nele contido a seguinte dotação:


Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Registre-se e publique-se.


Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, em 7 de novembro de 1958.


H. LOUIS BAXMANN
Prefeito Municipal

	
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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